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INTRODUÇÃO 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 4 de abril de 2022 e da agenda 

constava a reapreciação, relato e emissão de parecer sobre o Decreto Legislativo 

Regional n. º 1/2022 da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - 

“Regime jurídico da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros 

em veículos descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região 

Autónoma dos Açores (TVDERAA)”, tendo em conta o veto de Sua Excelência o 

Representante da República para a Região Autónoma dos Açores do referido diploma. 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

O poder de veto de Sua Excelência o Representante da República para a Região 

Autónoma dos Açores e respetivo regime processual encontra-se plasmado no n.º 5 

do artigo 233.º e nos artigos 278.º e 279.º, todos da Constituição da República 

Portuguesa. 

A reapreciação em comissão de um decreto legislativo regional objeto de 

devolução é efetuada ao abrigo do artigo 142.º do regimento da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores. 

Por último, e considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Economia, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 1/2021/A, 

de 6 de janeiro, alterada pelas Resoluções da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores n.º 49/2021/A, de 11 de agosto, e n.º 52/2021/A, de 25 de 

outubro, que aprova as competências das comissões especializadas permanentes. 

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE  

O Decreto Legislativo Regional n.º 1/2022, que estabelece o “Regime jurídico da 

atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região Autónoma dos Açores 
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(TVDERAA)”, foi aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

no dia 11 de janeiro de 2022, tendo sido enviado para assinatura de Sua Excelência o 

Representante da República no dia 7 de fevereiro de 2022, nos termos do artigo 48.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

Nesse seguimento, o Senhor Representante da República vetou o Decreto 

Legislativo Regional em referência e solicitou a sua reapreciação, dando conta das 

razões que motivaram a sua decisão e que constam na comunicação anexa ao 

presente relatório e que dele faz parte integrante. 

Em concreto e de acordo com a referida comunicação, a razão do veto incide sobre 

as normas constantes das alíneas b) e f) do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 13.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2022, onde refere que as normas objeto do diploma 

violam o artigo 47.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa que consagra a 

liberdade de escolha de profissão - direito, liberdade e garantia e o artigo 61.º, n.º 1, 

da Constituição da República Portuguesa, que consagra a liberdade de iniciativa 

económica privada – direito económico e direito de natureza análoga a direito, 

liberdade e garantia, por força do artigo 17.º da Lei Fundamental. 

No âmbito da especialidade, os Partidos com assento na Comissão de Economia, 

apresentaram a seguinte proposta de alteração ao Decreto Legislativo Regional n. º 

1/2022 da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - “Regime jurídico 

da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região Autónoma dos Açores 

(TVDERAA)”: 

«Artigo 4º 

[…] 

1 – […] 

2 – […] 

 a) […] 

 b) eliminar 

 c) […] 

 d) […] 

 e) […] 
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 f) eliminar 

3 – […] 

4 – […] 

5 – […] 

6 – […] 

7 – […] 

8 – […] 

9 – […] 

10 – […] 

11 – […] 

12 – […]» 

«Artigo 13º 

(eliminado)» 

 

PROCESSO EM ANÁLISE  

A Comissão de Economia reuniu no dia 4 de abril de 2022 para proceder à 

reapreciação, relato e emissão de parecer sobre o Decreto Legislativo Regional n. º 

1/2022 da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - “Regime jurídico 

da atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região Autónoma dos Açores 

(TVDERAA)”, tendo em conta o veto de Sua Excelência o Representante da República 

para a Região Autónoma dos Açores do referido diploma. 

O Presidente da Comissão fez uma explanação sobre o assunto, colocou à 

consideração da referida Comissão uma proposta de alteração ao diploma, no sentido 

de retirar as normas constantes nas alíneas b) e f) do n.º 2 do artigo 4.º e do artigo 

13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2022 que foram consideradas 

inconstitucionais pelo Tribunal Constitucional e ainda abriu um período de inscrições 

tendo-se inscrito os Deputados António Vasco Viveiros, Rui Martins, Carlos Furtado, 

Pedro Neves, Gustavo Alves e Carlos Silva. 
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O Deputado António Vasco Viveiros solicitou a palavra para comunicar a posição 

do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata. Neste sentido, referiu que 

concorda com a proposta colocada em discussão, dispensando a possibilidade de 

apresentar outra alteração ao diploma porque considera que a primeira versão do 

próprio articulado do diploma salvaguarda a aplicação do exercício da devida 

atividade, sem causar desfasamento na sua aplicação. 

O Deputado Rui Martins usou da palavra para comunicar à Comissão que o Grupo 

Parlamentar do CDS-PP vota a favor da proposta em causa, concordando em retirar as 

normas inconstitucionais. 

O Deputado Carlos Furtado solicitou a palavra para comunicar que concorda com 

o propósito da proposta. 

O Deputado Pedro Neves usou da palavra para comunicar que a posição do PAN é 

favorável. 

O Deputado Gustavo Alves solicitou a palavra para comunicar que o Grupo 

Parlamentar do PPM não se opõe à proposta em discussão na Comissão. 

O Deputado Carlos Silva usou a palavra para comunicar que o Grupo Parlamentar 

do PS vota a favor do objeto da proposta, tendo em conta a eliminação das normas 

que motivaram o veto de Sua Excelência o Representante da República para a Região 

Autónoma dos Açores. 

SÍNTESE DA POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

 

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável quanto à proposta de alteração 

e confirmação do Diploma. 

O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável quanto à proposta de alteração 

e confirmação do Diploma. 
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O Grupo Parlamentar do CDS-PP emite parecer favorável quanto à proposta de 

alteração e confirmação do Diploma. 

O Grupo Parlamentar do PPM, embora sem direito a voto, emite parecer favorável 

quanto à proposta de alteração e confirmação do Diploma. 

A Representação Parlamentar do PAN, embora sem direito a voto, emite parecer 

favorável quanto à proposta de alteração e confirmação do Diploma. 

O Deputado Independente emite parecer favorável quanto à proposta de alteração 

e confirmação do Diploma. 

 

CONCLUSÕES E PARECER  

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável 

pela proposta de alteração e confirmação do Decreto Legislativo Regional n. º1/2022 da 

Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores - “Regime jurídico da 

atividade de transporte individual e remunerado de passageiros em veículos 

descaracterizados a partir de plataforma eletrónica na Região Autónoma dos Açores 

(TVDERAA)”. 

Ponta Delgada, 12 de abril de 2022. 

 

O Relator 
 

 
 (Vilson Ponte Gomes) 
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O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

ANEXO: Comunicação de Sua Excelência o Representante da República para a Região 

Autónoma dos Açores. 

 

 

 

O Presidente 
 

 
 

 

(José Ávila) 
 

 

 



E/723/2022 Proc.º 105/23/XII 17/03/2022  


































































































































